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Prezado Senhor,

Pelo presente termo, CONTRA NOTIFICO Vs.Sas, expondo o que se segue:

Foi firmado entre o Notificante e o Notificado, o Contrato nº 034/2017, em outubro de 2017, sendo o objeto do contrato a aquisição de grama esmeralda para atender a demanda da CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, com fornecimento parcelado especificado no contrato.

O NOTIFICANTE informou ao NOTIFICADO, por meio de notificação recebida em 10 de julho do corrente ano, que o mesmo estaria descumprindo o contrato firmado por suspender o fornecimento da grama, sob a alegação de inadimplência da Notificante, e ao final, requereu que fossem adotadas medidas para a entrega do objeto licitado, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação pátria. 

O NOTIFICADO, informa que se compromete com o restabelecimento do fornecimento do objeto licitado, qual seja, grama esmeralda, durante a vigência do contrato, contudo, REQUER seja cumprido, de igual modo pela NOTIFICANTE, sua obrigação imposta contratualmente, consistente no correto pagamento nos moldes licitados, uma vez que o Notificado é Empresa de Pequeno Porte, que não possui condições de manter o fornecimento das gramas com recursos próprios, dependendo do pagamento supracitado para cumprir seu dever.

Não bastasse o atraso nos pagamentos pela Notificante, ocorreu recentemente a “Paralisação dos Caminhoneiros” em todo o país, fato consabido por todos, o que acabou encarecendo o valor do frete e do combustível para manter o fornecimento da grama, o que está inviabilizando ainda o fiel cumprimento do contrato firmado, razão pela qual requer também, nos termos da cláusula nº 7.2.1., “a”, a revisão do valor inicialmente pactuado, por meio de aditivo contratual, em razão de fato superveniente imprevisível, bem como nos termos do art. 65, II, "d" e § 5º da Lei 8.666/93.

Assim, respeitando a legislação em vigor, estamos CONTRA NOTIFICANDO O NOTIFICANTE, informando que o fornecimento das gramas será reestabelecimento, todavia, pugna-se pelo fiel cumprimento do contrato por parte do NOTIFICANTE, para que providencie a regularização dos pagamentos dos valores em aberto, evitando maiores prejuízos ao NOTIFICADO.

Certo de sua compreensão e boa vontade, coloco-me a disposição para o que for necessário.
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